
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

FACULDADE DE MEDICINA

DEPARTAMENTO DE PATOLOGIA E MEDICINA LEGAL

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA VINCULADO À PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

O Departamento de Patologia e Medicina Legal (DPML), em conformidade com o Edital nº 
05/2025/PREX – Programa de Bolsas de Extensão Universitária 2026, torna pública a seleção 
de  um(a)  bolsista  para  atuar  no  projeto  "INFECÇÕES  FÚNGICAS  EM  COMUNIDADE 
INDÍGENA  TAPEBA:  AVALIAÇÃO  *IN  VITRO*  DAS  CEPAS  ISOLADAS  FRENTE  À 
MICROPARTÍCULAS DE QUITOSANA/GERÂNIO".

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O edital tem como objetivo selecionar um(a) estudante de graduação com experiência em 
microbiologia para compor a equipe do projeto.

1.2.  Podem  participar  estudantes  regularmente  matriculados  na  UFC,  desde  que  tenham 
concluído ao menos uma disciplina de microbiologia. 

1.3. O(a) candidato(a) selecionado(a) receberá bolsa de R$ 700,00 mensais pelo período de 9 
(nove) meses (abril a dezembro de 2026), com carga horária de 12 horas semanais nos turnos 
da manhã ou tarde. 

1.4. O acúmulo da bolsa com outras bolsas da UFC não é permitido. 

1.5. O desligamento ocorrerá em caso de abandono do curso, trancamento de matrícula ou não 
cumprimento das atividades estabelecidas.

2. OBJETIVOS DO PROJETO

2.1. Aprimorar o ensino-aprendizagem na área de Microbiologia/ Micologia junto a comunidade 
Tapeba, em Caucaia.

2.2. Proporcionar formação prática ao estudante, unindo experiência laboratorial e interação 
comunitária.

2.3. Valorizar a participação acadêmica dos graduandos em atividades de extensão.

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

3.1. Ser estudante de graduação regularmente matriculado(a) na UFC. 

3.2. Ter cursado ao menos uma disciplina de microbiologia. 

3.3. Não estar matriculado(a) no último semestre do curso em 2026.1. 

3.4. Não possuir vínculo empregatício ou estágio remunerado. 
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3.5. Estar matriculado(a) em pelo menos 12 créditos (192 horas) no momento da concessão da 
bolsa.

4. INSCRIÇÕES

4.1.  As  inscrições  serão  realizadas  exclusivamente  online,  através  do  link  que  segue 
(https://forms.gle/LKexg374fiMCxXmN9).

4.2. O(a) candidato(a) deve anexar os seguintes documentos em formato PDF no formulário de 
inscrição (https://forms.gle/LKexg374fiMCxXmN9).

 RG;
 CPF;
 Comprovante de matrícula atualizado;
 Histórico escolar atualizado;
 Comprovante bancário de conta corrente em seu nome. 

4.3. Inscrições com documentos ilegíveis ou incompletos serão desconsideradas.

5. PROCESSO SELETIVO

5.1. A seleção ocorrerá de forma online e consistirá em:

 Entrevista;
 Prova  didática,  realizada  no  momento  da  entrevista,  com  a  solicitação  de  uma 

apresentação de 5 minutos, em PowerPoint, sobre as dermatofitoses e seus agentes 
etiológicos;

 Avaliação da nota obtida na disciplina de microbiologia. 

IMPORTANTE: O link da entrevista será enviado até dois dias antes da data da entrevista 
do candidato. O candidato deverá estar atento às suas mensagens de e-mail cadastrado no 
formulário de Inscrição.

5.2. A nota final será a média aritmética das etapas acima. 

5.3. Em caso de empate, terá prioridade o(a) candidato(a) mais próximo(a) da conclusão do 
curso.

6. CRONOGRAMA

Atividade Período
Publicação do edital 09/03/2026

Inscrições
16/03/2026 a 
20/03/2026

Entrevistas  e  provas  didáticas  online  durante  os  períodos  manhã, 
tarde e noite

23/03/2026 a 
26/03/2026

Resultado do processo seletivo 27/03/2026

Indicação dos bolsistas no SIGAA pelo coordenador do projeto Até 09/04/2026

Início das atividades 13/04/2026

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
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7.1. O edital será encerrado com o preenchimento da vaga. 

7.2.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Pró-Reitoria  de  Extensão  (PREX)  e  pela 
Coordenação do Projeto. 

7.3. O(a) bolsista deve cumprir as 12 horas semanais sob supervisão do coordenador da ação. 

7.4. O(A) bolsista deve apresentar trabalho no Encontro de Extensão como autor(a) principal.

7.5. Frequências serão registradas no SIGAA entre os dias 10 e 22 de cada mês para viabilizar  
o pagamento, tendo o bolsista a responsabilidade de alertar o coordenador nessa atividade. 

7.6. As atividades terão início em 13/04/2026 e o seminário de ambientação ocorrerá a partir de 
13/04/2026, sendo a mesma atividade obrigatória.

Fortaleza, 09 de março de 2026

Assinatura da Coordenadora do Projeto

Profa. Raimunda Sâmia Nogueira Brilhante

Assinatura do Chefe do Departamento de Patologia e Medicina Legal - UFC
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